
ANEXO VI DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO ALF/VCP/SP Nº 1/2019

PROCESSO Nº 10831.720745/2019-88
Rol de documentos a serem apresentados com a Proposta inicial no Comprasnet

ATENÇÃO: A ausência de qualquer um dos documentos listados abaixo ensejará a
inabilitação do licitante, conforme estabelecido no subitem 9.3.3 do Edital ALF/VCP
Nº  1/2019,  salvo  se  o  documento  listado  abaixo  estiver  disponível  no  SICAF  ou
acessível por meio de consulta na Internet, hipóteses nas quais sua apresentação anexa
à Proposta inicial não é obrigatória. 

 Documento  para  habilitação  jurídica,  conforme  Subitem 9.8  do  Edital,  segundo a

condição do licitante.

 Comprovante  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  municipal,  relativo  ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual (Subitem 9.9.5 do Edital)  ou Declaração da Fazenda Municipal

que  comprove  que  o  licitante  é  isento  dos  tributos  municipais  (Subitem 9.9.7  do

Edital), se for o caso.

 Certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou  recuperação  extrajudicial

expedida pelo distribuidor da sede do licitante (Subitem 9.10.1 do Edital).

 Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta (Subitem 9.10.2 do Edital).

 Declaração da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do

Anexo IV, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a

Administração  Pública  e/ou  com a  iniciativa  privada,  vigentes  na  data  da  sessão

pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante,
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podendo este ser atualizado na forma já disciplinada no Edital (Subitem 9.10.5.3 do

Edital).

 Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social

(Subitem 9.10.5.4).

 Justificativa,  se o valor  aferido na declaração de compromissos assumidos possuir

divergência superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, da receita bruta

discriminada  na  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício  (DRE)  apresentada

(Subitem 9.10.5.5 do Edital).

 Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou de privado na forma

do Subitem 9.11.1 do Edital.

 Declaração de que instalará escritório na cidade de Campinas, ou em um raio máximo

de até 200 km da cidade de Campinas a ser comprovado no prazo máximo de 60

(sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto

no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SEGES/MP nº 05/2017, conforme modelo do

Anexo V deste Edital. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no

local  definido,  deverá  declarar  a  instalação/manutenção  do  escritório  (Subitem

9.11.2).
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